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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
PREGÃO PRESENCIAL 010/2015 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2015 
 

OBJETO: CONSULTORIA NA GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE, 
GERENCIAMENTO FINANCEIRO DO BLOCO DE FINANCIAMENTO DO SUS, 
PLANEJAMENTO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA, VERIFICAÇÃO DOS 
INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO, PROJETOS E PROGRAMAS MS NA 
ATENÇÃO BÁSICA, PROTOCOLOS ASSISTENCIAIS, TREINAMENTO DA 
UTILIZAÇÃO DOS BLOCOS DE FINANCIAMENTOS, ORGANIZAÇÃO DOS 
RECURSOS HUMANOS EM SAÚDE, PADRONIZAÇÃO DE MATERIAIS NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, CAPTAÇÃO DE RECURSOS, LICITAÇÕES EM 
SAÚDE. 
 
Razão Social: 
CNPJ N.º 
Endereço: 
E-mail: 
Cidade:                                                                       Estado: 
Telefone/Fax  
Pessoa para contato: 

 
Recebemos, através de meio magnético nesta data e/ou por e-mail, cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada e seus anexos. 
 
_______________________/___, de __________________ de 2015 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura 

Senhor Licitante, 
Visando a comunicação futura entre o município de Barra do Bugres - MT e essa empresa, solicito 
de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de Licitações e 
Contratos por meio do Fax (065) 3361.1921 ou e-mail: licitacao@barradobugres.mt.gov.br 
 
A não remessa deste recibo exime o Departamento de Licitações e Contratos da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais. 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2015 

 
1 - PREÂMBULO: 
 
1.1 O MUNICIPIO DE BARRA DO BUGRES - ESTADO DE MATO GROSSO, sito na Praça 
Angelo Masson, 1.000, Centro, Barra do Bugres/MT, através do Sr. Julio Cesar Florindo, Prefeito 
Municipal, torna público que o Pregoeiro juntamente com sua equipe de apoio, instituída pela 
Portaria nº. 022/2013, de 02 de janeiro de 2013, estará reunida, para receber as documentações e 
proposta para licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo “MENOR PREÇO 
GLOBAL”, o qual será processado e julgado de conformidade com os preceitos da Lei Federal nº. 
10.520/2002, de 17.07.2002 subsidiariamente à Lei nº. 8.666/1993, de 21.06.1993 e suas posteriores 
alterações, Lei Complementar 123/2006 e Decreto Municipal nº. 04/2007, de 18 de janeiro de 2007: 
 
1.2. O Credenciamento das empresas participantes será realizado as 14h00min do dia 27 de 
março de 2015, e os envelopes contendo a Proposta de preços e os documentos de habilitação 
definidos neste edital e seus anexos, deverão ser entregues ao pregoeiro até as 14h00min do dia 27 
de março de 2015, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT, 
localizada sito a Praça Angelo Masson, 1.000, Centro, Barra do Bugres/MT. 
 
1.3 O edital completo poderá ser obtido pelos interessados sito na Praça Angelo Masson, 1.000, 
Centro, Barra do Bugres/MT. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (065) 3361 -
1921 ou no Setor de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, no horário das 
08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. O Setor de Licitações não se responsabilizará pela falta 
de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios 
expostos, a retirada do Edital.   
 
2 - OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 
2.1 O objeto da presente licitação é a CONSULTORIA NA GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 
EM SAÚDE, GERENCIAMENTO FINANCEIRO DO BLOCO DE FINANCIAMENTO DO 
SUS, PLANEJAMENTO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA, VERIFICAÇÃO DOS 
INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO, PROJETOS E PROGRAMAS MS NA 
ATENÇÃO BÁSICA, PROTOCOLOS ASSISTENCIAIS, TREINAMENTO DA 
UTILIZAÇÃO DOS BLOCOS DE FINANCIAMENTOS, ORGANIZAÇÃO DOS 
RECURSOS HUMANOS EM SAÚDE, PADRONIZAÇÃO DE MATERIAIS NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, CAPTAÇÃO DE RECURSOS, LICITAÇÕES EM 
SAÚDE, conforme especificações no Termo de Referências, Anexo I. 
 
3 - DA ABERTURA: 
 
3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo pregoeiro, a ser 
realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste 
edital. 
 
DATA DA ABERTURA: 27/03/2015. 
HORA: 14h00min. 
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LOCAL: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres. 
Praça Ângelo Masson, 1.000, Centro. 
Cep: 78.390-000 – Barra do Bugres/MT 
 
4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
4.1 Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas as 
exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 
 
4.2 Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 

a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Municipal de Barra do Bugres/MT; 

b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
c) Encontra-se sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
d) Licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresa em consórcio.  
e) Empresa que tenham sócios que sejam Funcionários da Administração Municipal deste 

município. 
 
5 - DO CREDENCIAMENTO: 
 
5.1 No dia, hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, as licitantes deverão estar 
representadas por agentes credenciados, com poderes para formular lances, negociar preços, 
interpor e desistir de recursos em qualquer fase da licitação, bem como praticar todos os demais 
atos inerentes ao certame. 
 
5.2 No ato do credenciamento, o representante de cada licitante, deverá entregar ao Pregoeiro, em 
separado de qualquer dos envelopes, os seguintes documentos: 
 
5.2.1 Declaração de Comprometimento de Habilitação (conforme modelo do anexo V deste 

edital); 
5.2.2 Procuração publica ou particular do representante legal da empresa, comprovando os 

poderes para formular lances verbais de preços, em conformidade com o item 5.6, 
acompanhada dos documentos de identificação; 

5.2.3 Cópia autenticada da seguinte documentação, conforme o caso: 
a) cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual; 
b) registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, (caso o contrato social em vigor não 
apresente o nome do sócio administrador e o ramo de atividade da empresa, a mesma deverá 
apresentar também a alteração que contenha estes dados). 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir; 
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5.2.4 A micro-empresa e empresa de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios 

concedidos pela LC 123/2006 deverão apresentar: 
 
5.2.4.1. Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL: 
  

a) Comprovante de opção pelo SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita 
Federal; 
 
b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06, 
com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura da licitação. 

 
5.2.4..2. Quando não optante pelo SIMPLES NACIONAL: 
 

a) Declaração firmada pelo técnico responsável devidamente registrado no CRC (Conselho 
Regional de Contabilidade), de que a mesma se enquadra nos Termos da Lei 123/06 na 
condição de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte, com data de emissão não 
superior a 30 (trinta) dias da abertura da licitação. 

 
b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06, 
com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura da licitação.  

 
Parágrafo Único – Em hipótese alguma serão aceitos documentos diferentes dos citados acima para 
efeito de comprovação do enquadramento de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte. 

 
5.3 A não entrega da Declaração de Comprometimento de Habilitação exigida no subitem 5.2, 
alínea “a” deste Edital implicará em não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 
contendo Proposta de Preços e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame 
licitatório. 
 
5.4 - A não entrega da Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno 
Porte, ou apresentação de documento diferente do exigido no subitem 5.2, alínea “d” deste edital 
implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei 
Complementar 123/06. 
 
5.5 - Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante, que será o único admitido a intervir 
no procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua 
representada. 
 
5.6 - No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, somente será aceita com 
firma reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa proponente e deverá ser 
apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da 
última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos a 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
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5.7 – A ausência de representante não excluirá a licitante do certame e seus envelopes serão 
admitidos desde que atendam as exigências do edital e venham acompanhados dos documentos 
descritos nas alíneas “a” e “c” do item 5.2, prosseguindo-se com os demais atos do pregão mesmo 
com essa ausência. 
 
5.7.1 - A ausência de representante legal implicará de imediato, na impossibilidade da formulação 
de lances após a classificação preliminar, bem como na perda do direito de interpor recurso das 
decisões do Pregoeiro, ficando a licitante impedida de se manifestar durante os trabalhos. 
 
5.8 – Após o inicio da fase de credenciamento o Pregoeiro não mais aceitará novas licitantes para 
participação do certame. 
 
6 – RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: 
 
6.1 Terminada a fase de credenciamento o Pregoeiro receberá os envelopes de Proposta e 
Habilitação de todos os licitantes, inclusive dos não credenciados, que deverão ser apresentados, 
separadamente, em 02 (dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, contendo em 
sua parte externa, a identificação da licitante, e os seguintes dizeres identificados conforme segue: 
 
ENVELOPE I – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES - MT 
NOME COMPLETO DO LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2015 
DATA DE ABERTURA: 27/03/2015 
HORÁRIO: 14:00 HORAS 
 
ENVELOPE II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES - MT 
NOME COMPLETO DO LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2015 
DATA DE ABERTURA: 27/03/2015 
HORÁRIO: 14:00 HORAS 
 
6.2 Os documentos necessários à participação na presente licitação, deverão ser apresentados em 
original, ou por cópia com autenticação procedida por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor 
integrante da equipe de apoio da Administração Municipal de Barra do Bugres - MT, ou ainda pela 
juntada da (s) folha (s) de órgão da imprensa oficial onde tenha(m) sido publicado(s). 
 
6.2.1 - Os documentos que serão autenticados por membros da Comissão de Pregão deverão 
ser apresentados em até 02 (dois) dias úteis anteriores à data prevista para a abertura dos 
envelopes, evitando assim, situações que atrasem o procedimento do Certame. 
 
6.3 Os documentos necessários para participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes às propostas e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados em 
Língua Portuguesa. 
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6.4 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados, mediante 
reconhecimento da assinatura do tabelião ou notário do país de origem, que tiver reconhecido a 
firma do emitente de tais documentos além de serem traduzidos para o idioma oficial do Brasil por 
tradutor juramentado. 
 
6.5 A autenticação, quando feita pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da equipe de apoio da 
Administração Municipal de Barra do Bugres/MT, poderá ser efetuada, em horário de expediente, 
na sala de licitações na sede da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT, situada na Praça 
Ângelo Masson, 1000 - Centro, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 h (horário local). 
 
6.6 O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá ser o 
mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da presente 
licitação. 
 
6.7 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 
 
6.8 Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o Pregoeiro promoverá a 
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas 
folhas. 
 
6.9 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
7 – DO CONTEUDO DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1): 
 
7.1 - A proposta, nos termos do item 6.1 da clausula 6, deverá ser apresentada datilografada ou 
digitada, respeitado o vernáculo, sem emendas nem rasuras; indicar a razão social da empresa 
licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá 
fornecer o objeto da licitação, IE - Inscrição Estadual, endereço completo, telefone, fac-símile e 
endereço eletrônico (e-mail), este ultimo, se houver, ao final ser identificada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, neste caso, juntando-se a procuração; devendo 
conter: 
7.1.1 - Em conformidade com as especificações do Anexo I; 
7.1.2 – item, (compatível com o objeto descrito), preço unitário e total, líquido, fixo e irreajustável, 
expressos em moeda nacional corrente, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária, entregues na forma da cláusula 14 deste edital. Os preços propostos deverão estar 
expressos em moeda corrente no País, já incluídos todos os custos diretos e indiretos, como 
impostos, taxas, fretes, encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e outros; 
7.1.5 - prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da 
data de encerramento da licitação; 
7.3 - Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às 
cláusulas e condições do presente Edital. 
7.4 - Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 
considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação. 
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8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2): 
 
8.1 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, 
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 
 
8.2 - Documentação relativa à regularidade fiscal, econômico-financeira e técnica: 
 
8.2.1 - Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), da mesma licitante 
que irá faturar e entregar o objeto licitado. 
 
8.2.2 - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, que deverá ser comprovada através da 
apresentação de Certidão de Regularidade de Tributos e Contribuições Federais, INSS e Certidão de 
Regularidade quanto à Dívida Ativa da União, expedidas pela Secretaria da Receita Federal ou 
Procuradoria da Fazenda Nacional; 
 
8.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual por meio da apresentação de Certidão 
Negativa ou Positiva, com efeito, de Negativa, relativa ao ICMS/IPVA para fins de licitação, 
expedida pela Secretaria do Estado da Fazenda; 
 
8.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal por meio da apresentação de 
certidão negativa ou positiva, com efeito, de negativa, relativa aos impostos, taxas e tributos 
mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal sede da licitante; 
 
8.2.5 - Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço) 
demonstrando situação regular. 
 
8.2.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), disponível nas páginas eletrônicas 
do tribunal superior do trabalho (http://www.tst.jus.br), ou conselho superior da justiça do trabalho 
(http://www.csjt.jus.br). 
 
8.2.7 - Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
licitante, com data não anterior a 30 (trinta) dias da realização da licitação; 
 
8.2.8 - Declaração da licitante, comprometendo-se a informar a qualquer tempo, sob as penalidades 
cabíveis, a existência de fatos supervenientes impeditivos de contratação e habilitação com a 
administração pública, conforme anexo III deste edital. 
 
8.2.09 - Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos, conforme modelo do anexo IV deste edital. 
 
8.2.10 - Certidão referente à Procuradoria Geral do Estado. Ressalvam-se os casos de 
unificação de certidão por força de legislação Estadual, quando será aceita a certidão 
unificada(certidão só válida no original, sob pena inabilitação). 
 
8.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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8.3.1. As empresas participantes deste pregão comprovarão a aptidão para executar o objeto deste 

certame por meio da apresentação de no mínimo 01(um) atestado de Capacidade Técnica, fornecidos 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem desempenhos anteriores ou atuais 

de forma satisfatória, compatíveis em característica, quantidade e prazos com o objeto desta licitação;  

 

8.3.2. Comprovação de que a empresa possui em seu quadro, no mínimo de 01(um) profissional de 

Nível Superior em (Gestão em saúde, gestão publica ou administração publica), a comprovação que 

os profissionais integram o quadro permanente da licitante será feita: caso o sócio, através do contrato 

social e sua última alteração; caso empregado permanente da empresa, através do Contrato de 

Trabalho por Tempo Indeterminado ou de qualquer documento comprobatório de vínculo 

empregatício previsto na legislação da regência da matéria; 

 
9 - DO JULGAMENTO: 
 
9.1 - O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e 
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do objeto deste Edital. 
 
9.1.1 - A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas as 
licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes 
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 
primeira classificada, quanto ao valor. 
 
9.1.2 – Durante a etapa de lances será permitido o uso de celulares para a consulta de preços. 
Quando convocado pelo Pregoeiro, o licitante que estiver ausente da sala de licitações seja qual for 
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item. 
 
9.1.2.1 – Somente serão aceitas as consultas efetuadas via telefone na fase de negociação caso o 
preço do licitante não esteja compatível com o preço médio obtido na consulta ao mercado, quando 
este tiver interesse em cobrir o preço apurado na pesquisa de mercado. 
 
9.1.3 - A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no 
envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao 
atendimento das exigências constantes do presente Edital. 
 
9.2 - Etapa de Classificação de Preços: 
 
9.2.1 - Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes. 
 
9.2.2 - O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de 
preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 
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9.2.3 - O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as 
licitantes. 
 
9.2.4 - O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço global e aquelas licitantes 
que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais. 
 
9.2.4.1 - O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances verbais, 
conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado por 1,10 
(um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal. 
 
9.2.5 - Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 03 
(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
 
9.2.6 - Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos 
representantes das licitantes classificadas para tanto, lances verbais estes que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor 
do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 
 
9.2.7 - O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances verbais), 
a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas classificada como 
menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de valor. 
 
9.2.8 - O pregoeiro poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o item a ser 
adquirido. 
 
9.2.9 - Caso não mais se realize lance verbal, será encerrado a etapa competitiva e ordenadas às 
ofertas, exclusivamente pelo critério de. 
 
9.2.10 - A desistência em apresentar lance verbal, para o lote, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais para o lote, 
ficando sua última proposta registrada para classificação, na final da etapa competitiva. 
 
9.2.11 - Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
9.2.12 - Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e 
expressamente a respeito. 
 
9.2.13 - Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua 
aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda integralmente ao Edital. 
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9.2.14 - Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances 
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão. 
 
9.2.15 - Nas situações previstas nos subitens 9.2.10 e 9.2.13, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para a 
administração. 
 
9.2.16 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante ás sanções 
administrativas constantes do item 17, deste Edital. 
 
9.2.17 - Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos serviços condicionados a 
prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão. 
 
9.2.18 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. 
 
9.3 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 123/06 
 
9.3.1 – Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro empresa ou de 
empresa de pequeno porte nos termos da Lei 123/06, serão observados o seguinte: 
 

a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa 
que não estiver amparada por esta lei complementar; 

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a 
oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após a notificação por parte do Pregoeiro, sob pena de preclusão; 

c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro empresas e empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 
9.4 - Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação. 
 
9.4.1 - Efetuados os procedimentos previstos no item 9.2 e 9.3 deste Edital, e sendo aceitável a 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos 
“Documentos de Habilitação” desta licitante. 
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9.4.2 - As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, serão inabilitadas. 
 
9.4.3 – As micro empresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
 
9.4.4 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro empresa ou 
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Publica, caso apresente alguma restrição pertinente à 
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, 
negativa. 

 
Parágrafo Único – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da 
Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
9.4.5 Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos, face ao 
reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 
 
9.4.6 Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada o objeto do certame, pelo Pregoeiro.  
 
9.4.7 Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo 
ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e pelo(s) representante(s) 
credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
 
9.4.8 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota 
de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à disposição 
das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 
 
9.4.9 Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, 
será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada vencedora, com 
posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Administração Municipal de 
Barra do Bugres/MT, para homologação do certame e decisão quanto à contratação; na hipótese de 
existência de recursos, os autos serão encaminhados a Procuradoria Municipal para apreciação e 
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parecer, e em caso de improvimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, 
homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
 
10 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
10.1 Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante 
poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese 
das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03(três) dias úteis, ficando os demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual numero de dias, que 
começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos.  
 
10.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará na preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro à licitante vencedora. 
 
10.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
10.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Prefeitura municipal, sito na Praça Ângelo Masson, s/nº, CEP 78.390-000 Barra do Bugres/MT; 
 
10.5 A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo Pregoeiro, que consultará as licitantes 
representadas sobre sua intenção de recorrer ou não, e declarará, expressamente, que só serão 
conhecidos os recursos interpostos antes do término da sessão. 
 
11 – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 
11.1 – As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a Administração Municipal e 
a licitante vencedora, serão formalizadas através de Contrato, observando-se as condições 
estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente e na proposta do licitante vencedor. 
 
11.2 – A Administração Municipal convocará formalmente a licitante vencedora para assinar o 
Contrato, que deverá comparecer dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da 
convocação. 
 
11.3 – O prazo estipulado no subitem 11.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração Municipal. 
 
11.4 – O Pregoeiro poderá, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidas neste Edital, examinar as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes na ordem 
de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 
 
11.5 – O prazo da contratação será até 31/12/2015, a contar da data da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado desde que haja interesse entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93. 
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12 - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
 
12.1 – Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, subitem 7.1 
deste edital, fixo e irreajustável. 
 
12.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 
 
12.3 – No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar 
formalmente a Administração Municipal de Barra do Bugres - MT, devidamente acompanhada de 
documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à 
procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 
12.4 - Em caso de redução nos preços dos produtos, a contratada fica obrigada a repassar ao 
município o mesmo percentual de desconto. 
 
13 – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
 
13.1 – As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação correrão por conta das 
seguintes dotações: 
 
09.001.0.0.10.122.6080.2.094 - 3.3.90.39.00.00 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
SAUDE; 
09.002.0.0.10.301.6010.2.061 - 3.3.90.39.00.00 – MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA DE 
SAUDE DA FAMILIFA - ESF;  
09.002.0.0.10.302.6030.2.050 - 3.3.90.39.00.00 – MANUTENÇÃO HOSPITAL; 
 
14 – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 

 
14.1 - A entrega dos serviços será, realizada no prazo máximo de até 05(cinco) dias após a 
assinatura dos contratos. Devendo ocorrer diretamente nos prédios públicos municipais do 
município de Barra do Bugres - MT.  
 
14.2 - O prazo acima será contado após a data da publicação da Homologação/Adjudicação/ na 
Imprensa Oficial do município – AMM/MT. 
 
14.3.3 - O objeto da presente licitação será recebido: 
14.3.3.1 - provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 
especificação; 
14.3.3.2 - definitivamente, após a verificação da qualidade do mesmo, e conseqüente aceitação. 
3.4 – Será rejeitada no recebimento, o objeto desta licitação fornecida com especificações diferentes 
das constantes no ANEXO I, riscado(s), amassado(s), usado(s), defeito de fabricação e diferente da 
marca informada na PROPOSTA, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos 
no item 3.5 abaixo. 
14.3.5 - Constatadas irregularidades no objeto da licitação, a Prefeitura poderá: 
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a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 
com ou sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da Notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
 
15 - DO PAGAMENTO: 
 
15.1 - O pagamento será realizado da seguinte forma: mensal, vencendo a primeira parcela 30 
(trinta) dias após o recebimento dos produtos/serviços, e as demais, sucessivamente, em 30 (trinta) 
dias. 
 
15.2 - Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item 
anterior. 
 
15.3 - A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os pagamentos serão 
efetuados nas modalidades “ordem de pagamento bancária”. 
 
15.4 - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura documento em papel timbrado 
da empresa informando a Agencia Bancária e o numero da Conta a ser depositado o pagamento. 
Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 
Faturas. 
 
15.5 – Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação.  
 
15.6 A critério da contratante, poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de 
responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da 
irregular execução contratual. 
 
15.7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros 
CNPJ. 
 
15.8 A nota fiscal/fatura deverá ser preenchida com as descrições dos itens constantes na Ordem de 
Fornecimento, bem como quantidade, valor unitário, valor total de cada item e valor total da nota, 
ou seja, em conformidade com a proposta de preços apresentada no processo licitatório. 
 
15.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o valor devido será 
acrescido de encargos moratórios calculados desde a data final do período de adimplemento até a 
data do efetivo pagamento, o valor original deverá ser atualizado pelo IGPM-DI da FGV, acrescido 
de 0,5% (meio por cento) de juros de mora por mês ou fração. 
 
16 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
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16.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATADA: 

 
I entregar os serviços dentro do prazo estipulado. 
II Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através do respectivo 
fiscal do contrato, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 
sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
III Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos e fiscal do 
contrato, objeto da presente licitação. 
IV Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 

 
16.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
CONTRATANTE 
 

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento deste Contrato. 
III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

 
17 - DAS PENALIDADES: 
 
17.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por 
cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 
fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  
 
17.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos 
do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

 
I - advertência;  
II - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos e, 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
17.3. - Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
17.4. - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos 
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reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis 
da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.  
 
17.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 
(cinco) a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  
 
18 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
 
18.1 - Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 
presente edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido de acordo com os prazos 
do Art. 41 da Lei 8.666/93, no endereço discriminado no subitem 10.4 deste edital, cabendo ao 
pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas.  
 
18.2 - Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os respectivos 
prazos legais. 
 
18.3 - Acolhida à petição impugnando o ato convocatório será designada nova data para a 
realização do certame. 

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre as empresas interessadas atendido os interesses públicos e o da Administração, sem 
comprometimento da segurança da contratação. 

19.2 - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 
licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública deste pregão e desde que não fique 
comprometido o interesse do órgão promotor do mesmo, bem como a finalidade e a segurança da 
futura contratação. 

19.3 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

19.4 - Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste Edital, nos termos 
do item 19.6 e a homologação do resultado desta licitação não implicarão em direito à contratação. 

19.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 
Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

19.6 - A Autoridade Superior Municipal, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, nos termos do art. 49, da lei n° 8.666/93. 
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19.7 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do pregão, 
este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a 
formulação das propostas. 

19.8 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente 
exclusivamente o Foro da Comarca de Barra do Bugres/MT. 

19.9 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente 
estabelecido. 

19.10 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

19.11 – O edital completo poderá está disponível na Sala de licitações localizada a Praça Ângelo 
Masson, 1.000, Centro, Barra do Bugres/MT e também no sitio www.barradobugres.mt.gov.br, 
informações: 065-3361-1921. 

19.12 - Fazem partes integrantes deste edital: 

Anexo I – Termo de Referencia; 

Anexo II – Minuta do Contrato 

Anexo III – Declaração de inexistência de fatos impeditivos de habilitação e contratação; 

Anexo IV - Declaração de não emprego a Menor de Idade; 

Anexo V – Declaração de ciência de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

Anexo VI – Declaração do Contador (Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte) 

Anexo VII – Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte do representante legal da 
empresa. 

Anexo VIII – Declaração de Conhecimento e Aceitação do Inteiro Teor do Edital. 
 

 

Barra do Bugres/MT, 06 de março de 2015. 

 

 

EDIRLEI SOARES DA COSTA 
Pregoeiro oficial 

 

 

BERNADETE FERNANDES GREGOLIN FERNANDES 
Secretário Municipal de administração 
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ANEXO I 

 
1. DADOS GERAIS 
 
Objeto: O TERMO DE REFERENCIA TEM POR OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADOS DE APOIO A ATENÇÃO A SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE BARRA DO BUGRES-MT, PELO PERIODO DE 10 MESES: 
 
2 – OBJETIVOS ESPECIFICOS:  
 
2.1 - CONSULTORIA NA GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE, GERENCIAMENTO 
FINANCEIRO DO BLOCO DE FINANCIAMENTO DO SUS, PLANEJAMENTO DAS AÇÕES 
DE ATENÇÃO BÁSICA, VERIFICAÇÃO DOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO, 
PROJETOS E PROGRAMAS MS NA ATENÇÃO BÁSICA, PROTOCOLOS ASSISTENCIAIS, 
TREINAMENTO DA UTILIZAÇÃO DOS BLOCOS DE FINANCIAMENTOS, 
ORGANIZAÇÃO DOS RECURSOS HUMANOS EM SAÚDE, PADRONIZAÇÃO DE 
MATERIAIS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, CAPTAÇÃO DE RECURSOS, 
LICITAÇÕES EM SAÚDE. 
 
Finalidade: Realizar a prestação de serviços de consultoria na Secretaria Municipal de Saúde, visando 
oferecer a mesma o suporte necessário ao eficiente desempenho das suas atividades e gerencias na área 
de saúde apresenta Cooperação técnica voltada para o aperfeiçoamento da gestão e organização do 
Fundo Municipal de Saúde, com Base na legislação pertinente à Gestão dos recursos destinados às ações 
e serviços públicos de saúde, contemplando atividades e procedimentos organizados. Proporcionar ao 
gestor e técnicos municipais conhecimentos das fontes de financiamentos Federais e Estaduais, bem 
como a utilização destes recursos no dia-a-dia; Oferecer consultoria à Atenção Básica, nos Programas 
do Ministério da Saúde (PMAQ, PSE, NASF, Rede Cegonha, Olhar Brasil, Mais Médicos, SISMOB e 
monitoramento das metas do SISPACTO).Assessoria na elaboração de Projetos para credenciamento, 
cadastro de propostas junto ao fundo nacional de saúde, instrumentos de planejamento, plano municipal 
de saúde e relatório anual de gestão. Gerenciamento Financeiro Do Bloco De Atenção Básica, 
Financiamento do SUS, Planejamento das Ações de Atenção Básica Treinamento da Utilização dos 
Blocos de Financiamentos, Organização dos Recursos Humanos em Saúde, Padronização de Materiais 
nas Unidades Básicas de Saúde, Captação de Recursos, Licitações em Saúde, entre outros. 
Prazo de Execução:  10 meses a contar partir da assinatura do contrato. 
 
2.2 - SERVIÇO DE REALIZAÇÃO DE OFICINA PARA A EQUIPE DO PROGRAMA 
NACIONAL DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE DA ATENÇÃO BÁSICA 
(PMAQ-AB) 
 
Finalidade: Abordando os objetivos do Programa, conhecendo as portarias que regulamentam o PMAQ 
e a que define os valores dos recursos repassados ao município. Orientando no processo de negociação e 
contratualização de metas e compromissos entre as EAB e o gestor municipal, assim como entre este e 
as outras esferas de gestão do SUS. Subsidiando a definição de prioridades e programação de ações para 
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o alcance dos indicadores contratualizados, tanto para as equipes participantes quanto para os gestores. 
Promovendo o aprendizado ao permitir a identificação e priorização de desafios para a melhoria da 
qualidade da AB, o reconhecimento dos resultados alcançados e a efetividade ou necessidade de 
aperfeiçoamento das estratégias de intervenção e fortalecer a responsabilidade e o protagonismo dos 
profissionais ao revelar tanto as fragilidades quanto os sucessos, motivando as equipes de saúde e 
gestores da AB para enfrentarem os desafios. 
Prazo de Execução: A partir do Agendamento Programado pela Gestão dentro do período de 10 meses 
a contar da assinatura do contrato.  
 
2.3 - SERVIÇO DE REALIZAÇÃO DE OFICINA DE ORGANIZAÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Finalidade: Com destaque para processos administrativos mal instruídos, discussão dos atos 
administrativos com controle social, prestação de contas para a comunidade, observância dos princípios 
constitucionais na gestão do SUS. Foco nos contratos convencionais, o processo de contratualização dos 
serviços em saúde possui caraterísticas próprias e normatizadas. Portarias do Ministério da Saúde 
direciona o novo processo de aquisição de serviços de saúde de forma complementar. Destaque para a 
aplicação dos recursos do SUS em atividades proibidas por lei e por atos normativos, a importância da 
revisão do processo de pagamento, falhas nas prestações de contas dos serviços contratados e a 
utilização correta dos recursos da União e do Estado. Foco na rotina diferenciada exigida por programas 
e ações de saúde, a elaboração de um orçamento ascendente de acordo com as normativas técnicas 
exigidas nas novas Portarias.  Os Blocos de Financiamentos compatibilizado com as ações de Saúde e os 
instrumentos de Planejamento A corresponsabilidade do conselho de saúde no planejamento e 
fiscalização das ações de saúde. A gestão participativa e os instrumentos de fiscalização previstos nas 
resoluções e portarias vigentes. 
Prazo de Execução: A partir do Agendamento Programado pela Gestão dentro do período de 10 meses 
a contar da assinatura do contrato.   
 
2.4 - SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE DIAGNÓSTICO SITUACIONAL DO HOSPITAL 
MUNICIPAL PARA FUTURA MUDANÇA NO MODELO DE GESTÃO. 
 
Finalidade: Com indicadores e relatório de ações e serviços ofertados, despesas e receitas para o 
custeio do aparelhamento e outros 
Prazo de Execução:  30 dias a contar partir da assinatura do contrato. 
 
2.5 - SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO SOBRE 
ORÇAMENTO PÚBLICO EM SAÚDE 
 
Finalidade: responsabilizar-se pela coleta, recuperação, processamento, armazenamento, organização e 
disponibilização de dados e informações sobre receitas totais e despesas com ações e serviços públicos 
de saúde.  
Prazo de Execução: 10 meses a contar partir da assinatura do contrato. 
 



           
 
 
  

                                                                                                                              
 
 

Praça Ângelo Masson nº 1000 - Centro - Barra do Bugres – MT, Fone (65) 3361 – 1921         
 

Pág. 
20/41 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
PREGÃO PRESENCIAL 010/2015 
 

2.6 - SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONDUÇÃO DE SEMINÁRIO MUNICIPAL DE 
ATENÇÃO A SAÚDE COM CARGA HORÁRIO DE 12HS. (sem palestrante) 
 
Finalidade: propiciar aos profissionais da saúde e à comunidade um espaço de reflexão sobre os 
desafios e perspectivas da saúde pública. Tal fato oportunizará discussões que focam em problemas e 
soluções, em busca de uma saúde pública de qualidade. Almeja e estimular o diálogo entre as diferentes 
áreas da saúde em conteúdos comuns, vislumbrando criar um espaço de deliberação entre diferentes 
saberes e, de tal modo, contribuir para a construção de uma ponte que permita dialogar. 
Prazo de Execução: A partir do Agendamento Programado pela Gestão dentro do período de 10 meses 
a contar da assinatura do contrato.   
 
3 – FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1 – Durante o prazo da contratação o contratado prestará os serviços ao município, 
independentemente de jornada de trabalho e de lugar, desde que se responsabilize pela prestação 
e manutenção, em tempo, dos serviços profissionais contratados, de interesse e necessidade da 
municipalidade. 
 
4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
4.1 - Comprovação através de atestado de Capacidade Técnica de aptidão para o desempenho de 
atividades pertinentes, compatíveis com objeto da licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, com firma reconhecida em cartório, sob pena de inabilitação; 
 
4.2 - A Empresa tem que estar atuando no ramo de assessoria a mais um 01 ano no mercado 
 
4.3 - O CNPJ tem que esta de acordo com o Serviço Solicitado no Edital. 
 
4.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados dentro do prazo de validade, em 
originais e/ou através de fotocópia autenticada através de cartório competente, ou pelo pregoeiro/equipe 
de apoio;e as declarações deverá ser com firma reconhecida em cartório, sob pena de Inabilitação do não 
cumprimento exigido. 
 
5 – GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
5.1 – O gerenciamento dos trabalhos será feito pelo Secretário Municipal de Saúde, ou quem este 
designar para tal finalidade. 
 
5.2 – Tendo sido executado regularmente o contrato, o Secretário Municipal de Saúde, deverá efetuar o 
recebimento de cada serviço, nos termos da lei. 
 
6 – FORMA DE PAGAMENTO 
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6.1 O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil após a emissão das notas fiscais em parcelas 
mensais, sempre iguais e consecutivas, conforme as notas fiscais devidamente preenchidas e atestadas 
pela secretaria Municipal de saúde. 
 
7 – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
7.1 – O contratado ficará obrigado a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de 
até 25% do montante inicialmente previsto, cabendo a Secretaria Municipal de Gestão, justificar a 
necessidade em qualquer caso. 
 
8 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
8.1 – Demais condições da prestação dos serviços, obrigações, responsabilidades, casos de rescisão 
serão tratadas no contrato administrativo a ser celebrado. 
 

 
Barra do Bugres – MT, 06 de março de 2015. 

 

 
 

ANTÔNIO MANOEL DE SOUZA  
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES, inscrito no CNPJ sob o nº __________, sediado 

em BARRA DO BUGRES - MT, na Praça Ângelo Masson, n°.1000, Centro, CEP: 78.390-000, neste ato 

representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR FLORINDO, portador do RG. n. 

__- SSP/__, inscrito no CPF/MF sob o nº _________, residente e domiciliado em BARRA DO BUGRES 

- MT, doravante designado CONTRATANTE, e a Empresa ________________, inscrita no CGC/CNPJ 

MF com o n. ______________, com sede na ________________, n. ____, bairro: ________, em 

XXXXXXXXX - MT, doravante designada CONTRATADA, representada, neste ato, por 

_______________, RG n. ______ SSP-___ e CPF n. ____________, considerando o constante no 

processo administrativo n. _______/2015, e em observância ao disposto nas Leis n. 10.520/02, 8.666/93, e 

demais normas aplicáveis, RESOLVEM celebrar o presente Contrato nos seguintes termos e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

1.1. Contratação da empresa DE ASSESSORIA CONTÁBIL E FINANCEIRA PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 

BUGRES – MT, A empresa deverá disponibilizar um canal de comunicação entre a Prefeitura e a 

empresa para troca de informações e documentos necessários para cumprir o plano de trabalho da 

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres MT, com os detalhes de acordo com as especificações 

contidas neste – Termo de Referência. 

 

1.2. As descrições detalhadas dos serviços contratados, contendo as especificações do serviço estão 

discriminadas no Anexo I (Termo de Referência) parte integrante deste Instrumento. 

 

1.3. Os valores praticados na locação dos serviços estão discriminados na Clausula Quarta deste 

Instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA LICITAÇÃO 
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2.1. Foi elaborado pelo (SETOR COMPETENTE), o Termo de Referência , o qual servirá de base 

para todo o procedimento licitatório. 

 

2.2. Para realizar o objeto deste contrato foi realizado procedimento licitatório na modalidade 

Pregão Presencial n. ____/2015, com fundamento nas Leis n. 10.520/02, n. 8.666/93 e alterações 

posteriores e Decreto municipal n. 04/2007, no que couber, conforme autorização da Autoridade 

Competente, Prefeito __________, disposta no processo administrativo nº _____/2015.  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

3.1. A empresa Contratada deverá executar os serviços em total consonância nas condições e 

especificações constantes no Termo de Referência n. _____/2015. 

 

3.2. O objeto deste Contrato deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação 

Pregão Presencial n. ___/2015 e seus anexos.  

 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA CONTRATADA E DOS PREÇOS PRATICADOS 

 

4.1. Qualificação da Contratada 

Empresa Vencedora:  

CNPJ:  Inscrição Estadual: 

Endereço:  CEP: CEP: 

Telefones:  E-mail:  

Banco: Agência: Conta Correte: 

Representante Legal:  

RG:  CPF:  

 

4.2. Dos serviços e preços praticados 

Item Descrição Qtde. R$ Mensal R$ Anual
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1  12 Meses   

 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do Município, por escrito, em duas vias 

e entregues mediante recibo; 

 

5.2. Executar a entrega do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e 

seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência n. ___/2015; 

 

5.3. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência do Município. No caso 

de subcontratação autorizada pelo Contratante, a Contratada continuará a responder direta e 

exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas; 

 

5.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo, relativos à execução da contratada ou em conexão com ele, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da 

Contratante; 

 

5.5. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho 

com seus empregados, em virtude da execução da presente contratação ou em conexão com ele, 

ainda que ocorridos em dependências da prefeitura municipal; 

 

5.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da 

Administração, referentes à execução do serviço, nos termos da Lei vigente; 

 

5.7. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a 

ocorrer ao município de _______ ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços; 

 

5.8. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação 

durante toda execução dos serviços. 
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5.9. A contratada deverá garantir o sigilo e a inviolabilidade das informações a que eventualmente 

possa ter acesso, durante toda vigência do contrato. 

 

5.10. Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato; 

 

5.11. Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas, emolumentos necessários à fiel 

execução do contrato, eventuais multas impostas pelas autoridades constituídas, além de todas as 

obrigações sociais, previdenciárias e tributárias, bem como por quaisquer encargos trabalhistas 

decorrentes do exercício profissional de seus funcionários, despesas com pessoal, de acordo com as 

exigências legais, inclusive o fornecimento de transporte, hospedagem e alimentação e outras que se 

fizerem necessárias à plena e perfeita execução dos serviços, quando realizarem os serviços in loco; 

 

5.12. Responsabilizar-se por quaisquer despesas, inclusive possíveis perdas e danos decorrentes da 

demora na execução, caso haja necessidade de modificação ou adequação dos serviços, devido à 

impossibilidade de execução conforme o contratado, sem qualquer custo adicional ao Contratante; 

 

5.13. Contratar pessoas idôneas para prestarem os serviços nos horários e forma definidos pelo 

Contratante. 

 

5.14. Manter toda a equipe uniformizada, treinada e habilitada conforme a legislação vigente; 

 

5.15. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se fizerem necessárias 

nos serviços a serem prestados, até o limite de 25% do valor do contrato; 

 

5.16. Informar ao Contratante sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, 

na regularidade do contrato ou dos serviços prestados; 

 

5.17. Informar e manter atualizado(s) o(s) número(s) de fax, telefone e/ou endereço eletrônico (e-mail), 

bem como nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessários por parte do Contratante; 

 

5.18. Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o estabelecido; 
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5.19. Executar os serviços em total conformidade com o Termo de Referencia. 

 

5.20. Apresentar a CONTRATANTE, caso esta venha a solicitar, a programação geral de seus serviços, 

com base em indicações pela mesma fornecida; 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

6.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o 

objeto adjudicado dentro das especificações. 

 

6.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 

 

6.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento. 

 

6.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

fornecimento, fixando prazo para sua correção. 

 

6.5. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade 

quanto à execução dos mesmos. 

 

6.6. Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 

suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das 

especificações deste Edital. 

 

6.7. Paralisar a execução casos os empregados da contratada não estejam utilizando os 

equipamentos de proteção individual, ficando o ônus da paralisação por conta da contratada. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

7.1. O Contrato terá vigência até 31.12.2015, contados da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei n. 7.666/93; 
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7.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 5 (cinco) dias, contados da convocação formal da 

adjudicatária; 

 

7.3. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária, mediante 

apresentação do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e 

cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo 

licitatório, e uma vez atendidas as exigências do subitem anterior; 

 

7.4. A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, desde 

que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito pela 

municipalidade; 

 

7.5. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 

da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, bem como as previstas no item 20 do Edital do Pregão 

Presencial n. ___/2015; 

 

7.6. A critério desta municipalidade, o contrato poderá ser substituído por outros instrumentos 

hábeis, tais como ordem de fornecimento, nota de empenho, autorização de compra, dentre outros, 

nos termos do artigo 62 da Lei n. 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. Executados os serviços, a licitante vencedora deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), 

emitida(s) para fins de liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos: 

8.1.1. Ofício solicitando o pagamento; 

8.1.2. Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal do Brasil; 

8.1.3. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 

8.1.4. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicílio sede da 

licitante vencedora. 
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8.2. O pagamento será efetuado pelo município no prazo de até 20 (vinte) dias consecutivos, contado da 

data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme 

indicado no subitem 21.1, mediante ordem bancária, creditada em conta corrente da licitante vencedora; 

8.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

8.3.1. Atestação pela Secretaria competente do município de Barra do Bugres, com relação ao 

cumprimento do objeto desta licitação, das notas fiscais emitidas pela licitante vencedora; 

8.4. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos serviços 

prestados a este município, além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser 

feito o pagamento; 

 

8.4.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas 

a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

8.4.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva dos produtos entregues. 

 

8.5. O município de Barra do Bugres não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação 

de “factoring”; 

 

8.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado. 

 

CLÁUSULA NONA: DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

 

9.1. O valor que propôs o licitante vencedor será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na alínea ‘d’ 

do inciso II do artigo 65 da Lei nº. 8666/93.  
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9.1.1. Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente Contrato, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a 

partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 

 

9.1.2. Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei n. 8.666/93, serão concedidos após decorrido 12 

(doze) meses da vigência do contrato, por provocação do contratado, que deverá comprovar através de 

percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado, que passarão por análise contábil de servidores 

designados pelo município de Barra do Bugres. 

 

9.2. Os preços praticados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele 

vigente no mercado à época da contratação. 

 

9.3. Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de mercado, o município de Bugres solicitará 

ao Contratado, mediante correspondência, redução do preço praticado, de forma a adequá-lo ao preço 

usual no mercado. 

 

9.4. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores 

à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO CONTRATUAL. 

 

10.1. O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, nas seguintes situações: 

 

a) Quando o contratado não cumprir as obrigações constantes do Edital de Licitação e neste 

Contrato; 

b) Quando o contratado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos incisos de I 

a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial deste Contrato; 

d) Os preços praticados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados; 
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10.2. Ocorrendo a rescisão contratual, o contratado será informado por correspondência, a qual será 

juntada ao processo administrativo. 

 

10.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do contratado, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial, considerando-se rescindido o contrato a partir da última publicação. 

 

10.4. A solicitação do contratado para rescisão contratual poderá não ser aceita pelo município de Barra 

do Bugres, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 

10.5. Havendo a rescisão contratual, cessarão todas as atividades do contratado, relativas ao fornecimento 

dos materiais. 

 

10.6. Caso o município de Barra do Bugres não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato a seu 

exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 

contratado cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

CLÁUSULA ONZE: DAS PENALIDADES 

 

11.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita 

às penalidades previstas na Lei n. 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais 

sejam:  

 

11.1.1 Por atraso injustificado na entrega do produto; 

 

11.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 

cento), do valor adjudicado; 

11.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos 

por cento), do valor adjudicado, sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das 

demais cominações legais; 

11.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre 

o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de 

atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) do valor adjudicado, acima desse prazo, 

calculado sobre o total dos dias em atraso. 
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11.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, o 

município de Barra do Bugres poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as 

seguintes sanções: 

 

11.1.2.1. Advertência, 

11.1.2.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem 

embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao município de  Barra do 

Bugres; 

11.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com este município por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

 

11.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas 

administrativa ou judicialmente;  

 

11.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, conseqüentemente, 

a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos 

que seu ato venha acarretar ao município de Barra do Bugres; 

 

11.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando 

cabíveis;  

 

11.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou 

comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de 

atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante 

previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

 

11.5.1. Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de 

julgamento; 

11.5.2. Cancelamento do contrato, se esta já estiver assinada, procedendo-se a paralisação do 

fornecimento; 
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11.6. As penalidades poderão ser registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores do município, e no caso de ficar impedida 

de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das 

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

 

CLÁUSULA DOZE: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão pelas seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

CLÁUSULA TREZE: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo OU apostilamento ao presente contrato. 

II. A CONTRATADA obriga-se a se manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as 

normas previstas nas Leis nº 10.520/02, 8.666/93 e legislação complementar; 

III. Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de 

Pregão Presencial n. ____/2015, seus anexos e a proposta da contratada; 

IV. É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem 

prévia e expressa autorização do município de _____. 

 

 

CLÁUSULA QUATORZE: DA PUBLICAÇÃO 

 

14.1. Para eficácia do presente instrumento, o município de _________ providenciará a publicação do seu 

extrato no Diário Oficial do município - AMM, conforme Lei n. 10.520/02. 
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CLÁUSULA QUINZE: DO FORO 

 

15.1. As partes contratantes elegem o foro de Barra do Bugres-MT como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 

resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para um só efeito legal. 

 

_________ - MT, ___ de ____________________ de 2015 

 

 

 

JULIO CESAR FLORINDO 

PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 

CONTRATANTE 

 

 

FORNECEDOR 

CONTRATADO 
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ANEXO III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 ______________________________________________________________________ 
                                                      Nome da Empresa 
 (CNPJ) __________________________________,com sito à (endereço completo 
______________________________________________________________________ Declara, sob 
as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação e contratação 
com a administração pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores). 
 
 
 
 

Local e Data __________________, ____ de _____________________ de _________. 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
Assinatura do responsável legal e carimbo do CNPJ 

 
 
Obs.: Esta Declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação. 
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ANEXO IV 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGOS DE MENOR 
 
_____________________________________________________________________ 
 
inscrito no CNPJ n° ___________________________________________________, por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr. 
______________________________________________________)_________________________
______________ portador (a) da Carteira de Identidade n° ___________________________ e do 
CPF n° ____________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 
 
 

Local e data, _____ de __________________________________de __________ 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do CNPJ 
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ANEXO V 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE HABILITAÇÃO 
 
 

_____________________________________________________________________ 
 
inscrito no CNPJ n° ___________________________________________________, por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr. 
______________________________________________________)_________________________
______________ portador (a) da Carteira de Identidade n° ___________________________ e do 
CPF n° ____________________, DECLARA, por seu representante legal infra-assinado para 
cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº. 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, 
publicada no DOU de 18 de julho de 2002, e no subitem 9.1, alínea “d”  do mesmo edital, e para 
fins do Pregão Presencial nº. ___/2015 da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT, 
DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos do Edital 
do Pregão em epígrafe. 
 
 
 
 
 

Local e data, _____ de __________________________________de __________ 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do CNPJ 

 
 
 
 

Obs. Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, entes e 
separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitação) exigidos nesta 

licitação.  
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ANEXO VI 

 
 
 

DECLARAÇÃO DO CONTADOR LEI 123/06 
 

 
 
Eu, ___________________________________contador CRC __________________, afirmo ser 

contador responsável pelas contas da empresa ____________________inscrita nº. 

CNPJ__________ e com esta função, declaro que a mesma esta devidamente enquadrada nas 

condições dos artigos da Lei Complementar 123, de 14 dezembro de 2006, como Micro Empresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, reconheço os benefícios e as responsabilidades. 

  

 
 
 
 
 
Local e data, _____ de __________________________________de __________ 
 
 
 
 
________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do CRC 
 
 
 
 
(Observação: Declaração terá validade de 30 dias após sua emissão) 
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ANEXO VII 

 
 
 

DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA LEI 123/06 
 
 
 
Eu, ___________________________________CPF __________________, afirmo como 
representante legal da empresa ____________________inscrita nº. CNPJ__________ de não haver 
nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar 
nº123/06. 
  
 
 
Local e data, _____ de __________________________________de __________ 
 
 
 
 
_______________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do CNPJ 
 
 
 
 
 
 
(Observação: Declaração terá validade de 30 dias após sua emissão) 
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ANEXO VIII 

 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(Papel timbrado da empresa) 

 
A 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
Ref : EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº___/2015 TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 
 
Indicamos o (a) Sr. (a) ___________________________________________, portador da cédula de 
identidade nº. __________________________________,órgão expedidor ____________________, 
como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar a documentação de 
HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os esclarecimentos à nossa 
Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, ofertar lances, assinar atas de registro de 
preços,enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento. 
 
Informações Importantes: 
CNPJ n.º: __________________________________________________________ 
Inscrição Estadual n.º: ________________________________________________ 
Razão Social: _______________________________________________________ 
Nome de Fantasia: ___________________________________________________ 
Telefone do Representante em Mato Grosso: ______________________________ 
 
Atenciosamente, 
 
Local, 
 

(nome e função na empresa) 
 
 
OBSERVAÇÃO: Deverá ser reconhecida a firma em caso de representação por meio de 
procuração particular. 
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ANEXO IX 
 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

Ao município de BARRA DO BUGRES - MT. 
 
A/C Pregoeiro Oficial do Município. 
 
Ref.: Proposta de Preços 
Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio deste, encaminhar nossa proposta de preços para 
execução dos serviços licitados, conforme segue abaixo: 
 

ITEM QTD DISCRIMINAÇÃO 
VALOR 
UNIT 

 

VALOR 
TOTAL 

 

001 10 

CONSULTORIA NA GESTÃO DA ATENÇÃO 
BÁSICA EM SAÚDE, GERENCIAMENTO 
FINANCEIRO DO BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DO SUS, PLANEJAMENTO 
DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA, 
VERIFICAÇÃO DOS INSTRUMENTOS DE 
PLANEJAMENTO, PROJETOS E PROGRAMAS 
MS NA ATENÇÃO BÁSICA, PROTOCOLOS 
ASSISTENCIAIS, TREINAMENTO DA 
UTILIZAÇÃO DOS BLOCOS DE 
FINANCIAMENTOS, ORGANIZAÇÃO DOS 
RECURSOS HUMANOS EM SAÚDE, 
PADRONIZAÇÃO DE MATERIAIS NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, CAPTAÇÃO 
DE RECURSOS, LICITAÇÕES EM SAÚDE. 

  

002 02 

SERVIÇO DE REALIZAÇÃO DE OFICINA 
PARA A EQUIPE DO PROGRAMA NACIONAL 
DE MELHORIA DO ACESSO E DA 
QUALIDADE DA ATENÇÃO BÁSICA (PMAQ-
AB) 

  

003 01 
SERVIÇO DE REALIZAÇÃO DE OFICINA DE 
ORGANIZAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

  

004 01 
SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE DIAGNÓSTICO 
SITUACIONAL DO HOSPITAL MUNICIPAL 
PARA FUTURA MUDANÇA NO MODELO DE 
GESTÃO. 

  

005 10 
SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO DO SISTEMA 
DE INFORMAÇÃO SOBRE ORÇAMENTO 
PÚBLICO EM SAÚDE 

  

006 01 
SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONDUÇÃO DE 
SEMINÁRIO MUNICIPAL DE ATENÇÃO A 
SAÚDE COM CARGA HORÁRIO DE 12HS 
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TOTAL GERAL   
   

 
Valor Total da Proposta: R$  

Forma de Pagamento: 30 dias 

Validade da Proposta: 60 dias 

 
CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 


